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SÚMULA STJ Nº 527 

 
O TEMPO DE DURAÇÃO DA MEDIDA DE SEGURANÇA NÃO DEVE ULTRAPASSAR O LIMITE MÁXIMO DA 
PENA ABSTRATAMENTE COMINADA AO DELITO PRATICADO. 
 
 
(VER: PENA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 422 
 
A ABSOLVIÇÃO CRIMINAL NÃO PREJUDICA A MEDIDA DE SEGURANÇA, QUANDO COUBER, AINDA QUE 
IMPORTE PRIVAÇÃO DA LIBERDADE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 525 
  
A MEDIDA DE SEGURANÇA NÃO SERÁ APLICADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA, QUANDO SÓ O RÉU TENHA 
RECORRIDO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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